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SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM N°. 043/2017 

Sarandi, 19 de julho de 2017. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa Casa 
Legislativa, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 
263/2011, de 13/12/2011, que cria da Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte e 
Lazer. 

A presente proposta tem por finalidade incluir o 
Turismo no texto da referida Lei, bem como suas atribuições. 

Desta forma, aguardamos a deliberação favorável para 
posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Atenciosamente 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

L:EGEBI EM:  47 4721  4°4-
SECRETARIA - CÂMARA 

Exmo. Sr. 
CARLOS ROBERTO FALASCHI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA-PR. 
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